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EWhNlO COLTUQ, de
lhe

lei,sao

FAZ. SAI SER, a C ari :a r a Mu n 1 c i p a 1 ap r o
e promulgavou

efeitos

Sal ta
1991

. A-'1 
—0 ■ 

ff*' “ Nd itera G, do artigo 1® da

e ele sanciona
que 

a -seguinte lei:

Lei
lê 120 BTNs,
mente pela Taxa Referencial Diaria, ou outro índice 
i ndiçado p e1o Governo *

Artigo 22 - Esta Lei entrará em

Salto. Estado de São Paulo, usando 
conferidas per

tA 1 ■ &{■■ - Artigo 12
nB 1-334/S9, modificado pela Lei n.s 1*438/90, onde se 

leia-se C rS, 18.000,00, re a J u e 1 a d c t r i =ne a l r a 1 
oficial

P rc f e 11 o [-1 un i c i p a 1 
das atribuições que

v i gor’ 
a 1“na data de sua publicação, retroagindo seus 

de março do corrente ano.
Prefeitura Municipal de 
eni 0.4-, de julho de

OBEUGÊNIÇT COLTRO

P re f e i t o H u n i é i p a I

CÜNTI
de Governo

F
j h afixada na sede da prefeil.u-

Registrada ria Secretaria de Governo 
p u b 1 i c a d a nu I rri p ren e a i u-e a
ra Municipal de Salto. 'I




